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Prefeitura de Angra quer continuidade de ações policiais
Decisão do STF proíbe operações em comunidades de todo o estado do Rio durante a pandemia

A Prefeitura de Angra interveio, hoje (10), na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 635, com o 
objetivo de manter a continuidade das operações policiais na cidade. Uma 
liminar do Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu todas as operações 
em comunidades de todo o estado do Rio de Janeiro, durante o período da 
pandemia do coronavírus.
A decisão do STF foi resultado de uma ação manejada pelo Partido 
Socialista Brasileiro (PSB) contra o Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
De acordo com o ministro Edson Fachin, as operações só devem ocorrer 
em “hipóteses absolutamente excepcionais”.
A prefeitura de Angra decidiu aderir ao processo devido ao receio de um 
aumento na criminalidade. Na ação, o município demonstra que as 

operações na cidade trouxeram uma redução nos crimes, o que 
melhorou incrivelmente a segurança dos moradores.
De acordo com dados do Instituto de Segurança Pública, em Angra 
dos Reis, comparando os quatro primeiros meses de 2019 com o 
mesmo período de 2020, houve uma redução de 61% nas tentativas 
de homicídios, de 74 passou para 13. Roubo de rua caiu 59%, de 106 
para 47. Outro indicador da queda da criminalidade foi em relação aos 
roubos de veículos. De janeiro a abril de 2019 foram 57 e no mesmo 
período deste ano reduziu para 12.
Angra dos Reis foi um dos municípios mais afetados pela crise de 
segurança pública que viveu o Estado do Rio de Janeiro e que 
culminou com a intervenção federal na segurança pública.
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oD  E  C  R  E  T  O            N   11.659,    DE   12   DE   JUNHO   DE   2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o falecimento do ilustre cidadão de Angra dos Reis, Sr. Remo Baral Filho, mais 
conhecido como Baral, ex-combatente do Brasil na Segunda Guerra Mundial;

CONSIDERANDO que o Sr. Baral lutou por Angra e realizou grandes feitos na defesa do Brasil e nos 
deixa seus bons conselhos e histórias que enriquecem o patrimônio de nossa cidade e o valioso 
ensinamento de que devemos lutar sempre com garra e determinação,

D E C R E T A:

 Art. 1ºFica declarado “LUTO OFICIAL” por 03 (três) dias no Município de Angra dos Reis, a partir desta 
data, como preito de pesar pelo infausto falecimento do SR. REMO BARAL FILHO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,  12 DE JUNHO DE  2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

oP O R T A R I A           N   209/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 
2020004758, do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, de 03 
de março de 2020,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora DEBORA ELIANE DA COSTA SANT´ANNA, Agente Administrativo, 
Matrícula 2983, Referência 203, Padrão “L”, do Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente 
da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 40, § 1º, inciso I da CF/88 c/c artigo 6º-A da 
EC 41/2003 e artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 2.074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE ABRIL DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

oP O R T A R I A           N   210/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 
2020002212, do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, de 29 
de janeiro de 2020,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora GILCEIA GUIMARÃES DA MOTA, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 
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5721, Referência 203, Padrão “J”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE ABRIL DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

oP O R T A R I A           N   211/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 2020004854, do 
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - 
ANGRAPREV, de 04 de março de 2020,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora MANUELA BIANCONI QUINTELA DA 
CRUZ, Pedagoga, Matrícula 17815, Referência 600, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
com base no art. 40, § 1º, inciso I da CF/88 c/c artigo 4º da Lei Municipal nº 
2.074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE ABRIL DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

oP O R T A R I A           N   219/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o 
art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020003446, datado de 12 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora BRUNA SUSAN DE LABIO 
MOLINA UEMOTO, do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
Matrícula 26703, Referência 203, do Grupo Funcional Administrativo, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   225/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995; 

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020005206, datado de 09 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JESSICA ACCIOLY LINS 
MORGANA, do cargo de Docente II, Matrícula 26278, Referência 600, 
do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de 
Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   226/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995, e

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020005110, datado de 06 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ROSARIA DE FÁTIMA DE 
SÁ PEREIRA DA SILVA, do cargo de Assistente Social, Matrícula 26688, 
Referência 300, do Grupo Funcional Social, da Parte Permanente do 
Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 06 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   227/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995; 
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CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020004862, datado de 04 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LUCIENE PEREIRA 
MARTINS, do cargo de Docente II, Matrícula 22160, Referência 600, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos 
Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 31 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   228/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o 
art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995; 

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020004522, datado de 02 de março de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MICHELE DA SILVA SERPA, do 
cargo de Docente I, Matrícula 26079, Referência 400, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   229/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o 
art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995; e 
considerando os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo n° 
2020003921, datado de 18 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora TAINÁ DA CUNHA SILVA, do 
cargo de Fonoaudiólogo, Matrícula 26293, Referência 300, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 29 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   230/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995, e

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020003236, datado de 11 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora FLAVIA GARCIA CASTRO, 
do cargo de Nutricionista, Matrícula 26285, Referência 300, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   231/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995; 

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020003424, datado de 12 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ITAMARA RIBEIRO 
COUTINHO, do cargo de Docente I, Matrícula 26703, Referência 400, 
do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de 
Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   237/2020
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Decisão n° 002/2020 – Processo n° 864/CPP/2019 – 
publicada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis n° 1173, de 19 
de maio de 2020;

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo nº 
864/CPP/2019, da Comissão Processante Permanente, datado de 06 de agosto 
de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica demitido o servidor FILIPE PEREIRA DA SILVA, Matrícula nº 
26284, Técnico em Contabilidade, Referência 204, do Grupo Funcional 
Administrativo, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, nos termos do art.115, inciso II, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   239/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o 
art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995 e, 

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2020003021, datado de 07 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DANIELLE CASTEX CONDE, 
do cargo de Cirurgião Dentista, Matrícula 22283, Referência 300, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N  240/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do art. 
132, inciso II, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe a Lei 
Municipal nº 1.941, de 30 de abril de 2008 e,

CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 

Administrativo nº 2020002998, de 02 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica rescindido, a pedido, o Contrato de Trabalho do Emprego 
Público de Agente Comunitário de Saúde de GEDEON HUGO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula 23462.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE MAIO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

oP O R T A R I A           N   251/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no 
que dispõe o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 
1995 e, considerando os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo n° 2019023740, datado de 26 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SILVÉRIA APARECIDA 
VILELA, do cargo de Médico, Matrícula 4500983, Referência 1000, do 
Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos 
Reis.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

� O Presidente da Comissão Processante Permanente (CPP), 
servidor público Manoel Coelho Bastos, matriculado sob o nº 2132, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 27, do 
Decreto Municipal nº 418/93 e Portaria nº 810/2011, FAZ SABER a todos 
quantos este Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que no 
Município de Angra dos Reis tramita os autos do Processo Administrativo 
Disciplinar cadastrado sob o nº 885/CPP/2020, onde �gura como 
Servidora denunciada, por abandono de cargo, MARINA SABRINA 
VIEIRA DE MIRANDA DE PAIVA DE SOUZA – Matrícula 4501603 e, 
como não foi possível citá-lo no último endereço informado, e, para que no 
futuro não alegue ignorância em relação ao referido procedimento 
disciplinar, MANDOU O SR. PRESIDENTE lavrar o presente Edital, 
para que MARINA SABRINA VIEIRA DE MIRANDA DE PAIVA DE 
SOUZA, possa se defender nos autos do referido processo e, querendo, 
apresentar sua Defesa Escrita, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar do dia seguinte da data da publicação desse Edital, bem como, 
querendo, ter vistas e fazer cópias do supramencionado processo, estando o 
mesmo à disposição na sede da CPP, sito à Rua Quaresma Júnior nº 38 – sala 
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102 – Centro de Angra dos Reis (aos fundos da sede da PMAR), sob pena de 
serem considerados verdadeiros os fatos contidos na denúncia de �s. 02/13 do 
PAD nº 885/CPP/2020, sendo-lhe designado Defensor ad hoc para 
apresentação de defesa escrita, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 28, 
do Decreto Municipal nº 418/93. Eu, Sonia Moura Ferreira, matrícula nº 
3354, 2ª Secretária da CPP, nesta 

PORTARIA Nº 889 CPP/2020

� A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 
810/GP/2011, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 560/GP/2018 do Exmo Sr. 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o 
Decreto nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

� Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar denúncia 
contida no Memorando nº 214/2020/SAD.CRCPE e documentos anexos, 
conduta tipi�cada no art. 104, incisos I e IV, da lei 412, de 20 de fevereiro de 
1995 (ausência de zelo e dedicação à atribuição do cargo c/c recusa ao 
cumprimento de ordem superior), em face da servidora pública ELISÂNGELA 
DE SOUSA FERNANDES - matrícula 13536, devendo os trabalhos se 
iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão O�cial local, 
com prazo para término em 140 (cento e quarenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários, para se 
alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 08 de junho de 2020.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228
1º Secretário da CPP

Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

José Carlos da Silva - Mat. 2407

PORTARIA Nº 890 CPP/2020

� A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 
810/GP/2011, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 560/GP/2018 do Exmo Sr. 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o 
Decreto nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

� Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar denúncia 
contida no Memorando nº 272/2020/SAD.CRCPE e documentos anexos, 
conduta tipi�cada no art. 115, inciso II, da lei 412, de 20 de fevereiro de 1995 
(abandono de cargo público), em face da servidora pública KARIME 
CALDERARO BORGES - matrícula 22045, devendo os trabalhos se 
iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão O�cial local, 
com prazo para término em 140 (cento e quarenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários, para se 
alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 08 de junho de 2020.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP

Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

José Carlos da Silva - Mat. 2407

PORTARIA Nº 891CPP/2020

� A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias 
nºs. 810/GP/2011, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 560/GP/2018 do 
Exmo Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme 
preceitua o Decreto nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

� Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
denúncia contida no Memorando nº 278/2020/SAD.CRCPE e 
documentos anexos, conduta tipi�cada no art. 115, inciso XII, da lei 412, 
de 20 de fevereiro de 1995 (acumulação indevida de cargos públicos), em 
face da servidora pública ANA MARIA COELHO DE BRITO - matrícula 
4605, devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta 
Portaria, no Órgão O�cial local, com prazo para término em 140 (cento e 
quarenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais 
forem necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do 
contraditório.

Angra dos Reis, 08 de junho de 2020.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228
1º Secretário da CPP

Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

José Carlos da Silva - Mat. 2407

PORTARIA Nº 892 CPP/2020

� A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias 
nºs. 810/GP/2011, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 560/GP/2018 do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme 
preceitua o Decreto nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

�     Instaurar Processo de Sindicância Administrativa, para apurar 
a conduta de servidores públicos nos autos do processo administrativo nº 
2020001988 e 2020006511, empresa Xavier Restaurante e Pizzaria Ltda-
ME, conforme consta no Memorando nº 027/2020/GP, devendo os 
trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no 
Órgão O�cial local, com prazo para término em 140 (centro e quarenta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem 
necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do 
contraditório.

Angra dos Reis, 09 de junho de 2020.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228
1º Secretário da CPP
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Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

José Carlos da Silva - Mat. 2407

PORTARIA Nº 893 CPP/2020

� A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 
810/GP/2011, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 560/GP/2018 do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o 
Decreto nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E

�     Instaurar Processo de Sindicância Administrativa, para apuração 
de denúncia de uso irregular dos recursos advindos do Salário Educação, no 
período compreendido entre os anos de 2013 a 2016, conforme consta no 

Memorando nº 390/2020/SEC, devendo os trabalhos se iniciarem a partir 
da data da publicação desta Portaria, no Órgão O�cial local, com prazo para 
término em 140 (centro e quarenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período ou quantos mais forem necessários, para se alcançar a verdade e 
garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 09 de junho de 2020.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP

Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228
1º Secretário da CPP

Sonia Moura Ferreira - Mat. 3354
2ª Secretária da CPP

José Carlos da Silva - Mat. 2407
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A  T  O  DA PRESIDÊNCIA  N° 001/2020.

Decreta Luto O�cial nas dependências da Câmara Municipal de Angra dos Reis 
- RJ, e dá outras providências.
�
Luis Claudio Pereira das Dores, Presidente da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno do 
Poder Legislativo;

CONSIDERANDO o artigo 36, XIV do Regimento Interno desta Câmara 
Municipal de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Remo Baral Filho;

CONSIDERANDO o consternamento geral da população de Angra dos Reis 
– RJ e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de 
um cidadão exemplar e respeitável;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Legislativo render justas 

homenagens àquela que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação 
contribuíram para o bem da coletividade;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica Decretado LUTO OFICIAL no Poder Legislativo do 
Município de Angra dos Reis, pelo período de 3 dias, contando da data da 
publicação deste ato, em sinal de pesar pelo falecimento do Sr. Remo Baral 
Filho;

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angra dos Reis – RJ, aos 
12 dias do mês de junho de 2020.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
Luis Claudio Pereira das Dores

Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis
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